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uara - Cidade LivreJabaq
OÍício Circular no G3ô00í
Ref.: Trapalhadas no Freudulento Proce§so Eleitoral dos
TulelaÍes (Série: O Estedo Delirqüente);
Para: Assessories de lmprensa e comunklade em geral

Samba do Crioulo Doido ou Operêta da Branquela Psicoanalisada?
"Resotução 63 revqa Resotução 62 que evqou a Resolução 6í, ressuscita a Resolução 61,

íevqga as daúas da ResoluÉo 61e Êvoga úodas as drbposrÇõe s em confuádo"-

Alguém êntendeu a publicação do Conselho dos Marcianos???
bqclicamos: As trâpalhadas do Conselho Municipal dos Direitos da Criançâ e do Adolescente

(CMDCA) na condução do frâudulento Processo Eleitoral dos Conselhos Tutelares foram tantas que até
mesmo um Promotor pediu a anulação da eleiÉo. Em vista disso, as tartarugas do CMDCA ficaram tão
assustadas que decidiram anular o Processo Eleitoral por conta pópria, publicândo a Resolução 62: uma
autêntica confissão de sua qllpa nas ilegalidades.

A trapalhada iassustou" até mesmo o PÍomotor que deveria fiscalizar a eleiÉo, pois este pedira tão
somente a anulaio da rotação de 11111. O Promotor de Justiça considera que todas as oubas ilegalidades
constatadas são 'pura imaginação...". Em üsta rlisso, os "marcianos" resoh,eram rerogar a revogação e tentar
uma nova Íraude.

O que de fato oconeu foi que o Conselho dos Marcianos (CMDCA) falhou em condulr uma elgição
"sêcÍeta" na qual someúe 'oe seus amigos' participariam. Quando as tartarugas perderam o conbole já era

muito taÍde para que 'sêus donos" manipulassem o prooesso. Preferiu-se aposkar num milagrc, o que não
aconteceu. Pelo contrário: as lideÍanças comunitárias que não compacfiram com os Marcianos 'aceitaram as
regras do jogo" e forarn para a dispuia eleitoral, conseguindo eleger vários candidatos indepêndentes. lsto foi
a gota d'água para a tribo instalada no govemo paulistano. Até mesmo uma "central sindical" dedarou que iria
pedir a anulação do Processo eleitorâl. Perguntamos: esta "cent'al" ünha "chapas" concorrendo na Elêição?

O títu6 "politicaflrêíúê tnconeto" é para chamar a atenção dos paulistanos para quem de fato é a
responsável pela falta de uma políüca pública que priorize os direitos das cÍianças e dos adolescêntes.

ApÍoveitamos tamtÉm para cÍiticar a mídia de uma foÍma geral, a qual está mais preocupada em
noticiar "aniveÍsários de namorados' e fazer comentários sobre "o último modelito da burgomestra".

Finalizando, o'Grêmio continua mobilizando as lideranças comunitárias paÍa que ingÍessem em juízo

c,ontra os abusos praticados pelo Conselho de Marcianos e contra a Opereta da Branquela Psicoanalisada.

34 Gonselhos

Considerando que o irúeÍesse públim recomenda o aproveitamer o do processo eleitoral no aspecto eín q
Considerando ainda a necessidade de se oferecer gaaantias dos direitos relati\ios aos candidác inscritos

RESO GíCMDCA,(rí (PuHi:da no Diário Oficial do Munid o êm 24rí í1200Í)
ue sê vê€m livre de úcios;
e considerados aptos pela

comissão eleitoraÍ;
Considerando também a urgência eín dotar o muntclpio de Conselhos Tutdares;
Artigo 1o - Revoga-se a Resolução m2]/CMDcA/o1, em todas as suas disposiçôes;
AÍtigo 20 - Fica r6taurada a yigência da Re6oluÉo 061/CMDCA/O1, restabe{ecerdo o pÍoce6so deitoral nêla instâurãdo
PaÉgrafo Único - E nula a eleiÉo Íâlizada em data de í1l1íl0'í, b€m como a sua apu@ e dernáis atos que a srcederam.
Artigo 30 A Comissão Eleitoral estabelecida na artigo 10, da Resolução 06UCMrcA/01, poderá ser alterada, se necêssário, ê
recomposta conÍorme deliberação do cMDCA em sessão ordinária a realizar-se no dia m.11.01.
ParágraÍo único - Concede-se o pÍazo de 15 dias, para evenfual revisáo do Manual de lnstruÉes, se necessário Íor.
Artigo 4" - Fica deÍinida a data dê 17l03f2001, paÉ que se eÍduê a eleição dos membros dos 34 (tinta e quatro) Crnselhos Tute{ares
do Município de Sáo Paulo.
AÍtigo 5. - Os prazos esbbdêcidos a partir do inciso Vl, do àrtigo 8o,da Resolução 061iCMDCAi01, serão rãr'istos na reunião ordinária
do CMDCA que sera real& em .11.01.

Artigo 6o - Esta resotuÉo entraÉ em vigoÍ na data da sua publicação, revogando todas as disposr@s em contrário.

Mauro A. Silva - 5 anos de defesa contra abusos do PodeÍ Público

Fechar a Febem/SP. Diga não à toÉura.
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